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PORTARIA N.º 597 DE 22 DE ABRIL DE 2013 
 

“Dispõe de procedimentos de acesso ao sistema e 
capacitação – SiGPS ”.  
 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO SAMITA 
MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais, e, 

 
Considerando a importância de se realizar procedimentos de acesso ao sistema de 

capacitação utilizando o Sistema de Gestão de Prestação de Contas – SiGPC. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Repassar o usuário e a senha do Sistema de Gestão de Prestação de Contas – 

SiGPC  sob responsabilidade dos servidores MANOELA NUNES DE SOUZA, MAXIMILIAN 
JOSE BEIJO GONSALEZ, ILZA APARECIDA FERREIRA e  ELAINE GARCIA LEITE para 
realizar procedimentos de inclusão das informações relativas de prestação de contas junto aos órgãos 
competentes e a guarda em sigilo da referida senha. 

 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor data de sua publicação. 
 
Art. 3° Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
Alto Araguaia, 22 de abril de 2013. 
 

 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 
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